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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA - PREGÃO PRESENCIAL – SRP 
 ITENS COM AMPLA PARTICIPAÇAO  

PROCESSO LICITATÓRIO 002/2021 

MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS 

NÚMERO DA MODALIDADE 002/2021 

 
O Município de Serra dos Aimorés/MG, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
– NA FORMA PRESENCIAL, DO TIPO MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (INCLUINDO PRAÇAS), DO MUNICÍPIO DE 
SERRA DOS AIMORÉS – MINAS GERAIS), COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS 
E MÃO DE OBRA, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório 
obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto Municipal nº. 12, de março 2013, à Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei 
nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus 
Anexos. 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 002/2021 

Data da abertura da 
sessão pública 

22 DE JANEIRO DE 2021 

Horário 09h:00                                          OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARA 

Credenciamento Às 09h:00 do dia 22/01/2021 

Local 
Sala da Comissão Permanente de Licitação – Prefeitura Municipal de 
Serra dos Aimorés, Av. Amazonas, 700 - centro 

1. DO OBJETO  

1.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (INCLUINDO PRAÇAS), DO MUNICÍPIO DE SERRA DOS AIMORÉS – 
MINAS GERAIS), COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº. 12/2013. 

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

2.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E VISITA TÉCNICA 

3.1 - Poderão participar desta licitação, as pessoas jurídicas que atendam a todas as exigências deste 

edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e seus anexos; e cujo objeto social, 

expresso no contrato social ou estatuto em vigor, seja pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação. 

3.2 - Não poderão participar desta licitação: 

3.2.1 - empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município de Serra 
dos Aimorés, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2 - empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.3 - empresário impedido de licitar e contratar com o município de Serra dos Aimorés, durante o prazo 
da sanção aplicada; 

3.2.4 - empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da 
Lei nº 9.605/98;  

3.2.5 - empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

3.2.6 - quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 
no processo licitatório.  

3.2.7 - sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.2.8 - empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
Tomada de Preços; 

3.2.9 - empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

3.2.10 - sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

3.2.11 - consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

                                                           
1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência de 

oportunidade no caso concreto; considerando que o serviço licitação não é de grande porte; considerando que existem no mercado 

diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficientes para atender satisfatoriamente às exigências 

previstas neste edital; e considerando que a admissão do consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades de gestão da obra, 

entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” nesta licitação. 
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3.2.12 – pessoa jurídica composta de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, 
controladores ou diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal. 

3.3 – A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

3.4 – As empresas interessadas em participar do certame, por intermédio dos seus respectivos 
representantes, poderão realizar visita técnica. 

3.4.1 – É facultativa a visita técnica dos licitantes2. Caso os licitantes optem pela visita técnica, será 
fornecido o Termo de Visita Técnica, documento a ser apresentado junto à Declaração de Visita Técnica 
– Facultativa, conforme anexo neste edital.  

3.4.2 – A finalidade da visita é a complementação de informações com o objetivo de sanar possíveis 
dúvidas de interpretação do projeto e o conhecimento das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

3.4.3 – Tanto a “Declaração de Visita Técnica – Facultativa” quanto a Declaração de Não Visita Técnica”, 
conforme anexo neste edital, são documentos obrigatórios e indispensáveis a ser apresentados junto à 
“Documentação de Habilitação”.  

3.4.4 – A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior 
à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário, até 2 (dois) dias úteis antes da data de 
abertura fixada no preâmbulo deste edital, junto ao Setor de Licitações do município, no telefone (33) 
3625.1360, de segunda a sexta-feira, no horário de 9h às 12h ou pelo e-mail: 
pmsa.compras2013@hotmail.com. 

3.4.5 – O licitante deverá nomear um representante devidamente qualificado para este fim, por meio de 
documento, com autorização para realizar a visita técnica em companhia de servidor designado pelo 
órgão licitante. 

3.4.6 - Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da 
execução do objeto desta licitação. 
 
4. – DO CREDENCIAMENTO: 
4.1 Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para credenciamento junto ao 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no local, data e horário indicado no Preâmbulo, munidos de 
documentos que os credenciem a participar deste procedimento licitatório e de posse de sua Carteira de 
Identidade ou outro documento com foto legalmente aceito para fins de identificação civil. 

 
4.1.1 - O credenciamento far-se-á pelo próprio sócio ou por meio de instrumento público ou particular de 
mandato, com poderes para assinar atas, contratos, firmar compromissos, dar lances, recorrer ou desistir 
da faculdade de interpor recurso e praticar todos e quaisquer atos pertinentes ao certame em nome do 
proponente. Em ambos os casos (representação pelo sócio ou por procurador), deverá ser apresentada 
cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os poderes do 
representante/outorgante. 

 

                                                           
2 NOTA EXPLICICATIVA: Considerando que as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação estão 

expressas de modo detalhado e específico no instrumento convocatório, entende-se que a visita técnica deve ser facultativa, 

ficando, portanto, a critério do licitante conhecer o local onde o objeto será executado. Ademais, a exigência de visita técnica 

obrigatória pode limitar o universo de competidores, uma vez que poderá acarretar ônus excessivo aos licitantes que se encontram 

em localidades distantes do local estipulado para o cumprimento do objeto, o que vai de encontro ao disposto no art. 3º., caput, e 

inciso I do §1º., da Lei 8.666/93. Neste sentido, é o entendimento do TCU: “Abstenha-se de inserir em seus instrumentos 

convocatórios cláusulas impondo a obrigatoriedade de comparecimento ao local das obras quando, por sua limitação de tempo e 

em face da complexidade e extensão do objeto licitado, pouco acrescente o acerca do conhecimento dos concorrentes sobre a 

obra/serviço, de maneira a preservar o que preconiza o art. 3º., caput, e §1º, inciso I, da Lei 8.666/93 (TCU, Acórdão nº. 906/2012, 

Plenário, Rel. Min. Ana Arraes, DOU de 23.04.2012)” Inclusive, este raciocínio está em consonância com o disposto no art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, que reputa como legítima apenas as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.  
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4.1.2 - A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 
desclassificação de sua proposta; concorrendo, neste caso, apenas com o valor constante em sua 
proposta. 

 
4.1.3 - Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante na sessão pública de 
processamento do Pregão, não podendo fazer consignar em ata suas observações, dar lances, 
expressar intenção de recorrer, bem como praticar os demais atos de um mandatário. 
 
4.1.4 - A ausência de representante legal da licitante também acarretará a perda do direito de 
interposição de recurso com relação aos atos praticados durante a sessão em que não estiver presente 
o referido representante. 
 
4.1.5 – Cada representante só poderá representar uma única empresa credenciada.  

 
4.2 - Da entrega de documentação e propostas: 
 
4.2.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração de sua proposta. O município 
não será responsável por nenhum desses custos, independentemente do desenvolvimento e do 
resultado do processo licitatório. 
 
4.2.2 – Os envelopes contando a documentação de habilitação e a proposta de preços deverá ser 
entregue ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no local, na data e na hora fixados neste Edital, através de 
representante legal da empresa ou representante constituído, através de carta-credencial (modelo Anexo 
V). 
 
4.2.3 - É de inteira responsabilidade da empresa interessada, no caso de remessa da documentação por 
via postal, que os documentos estejam no destino até o limite da data e horário estabelecidos neste 
Edital, sob pena de desconsideração dos que forem entregues após este limite. 
 
4.2.4 - As licitantes deverão apresentar, até a data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, dois 
envelopes devidamente lacrados, contendo, no ENVELOPE Nº 01, a sua PROPOSTA DE PREÇOS e, 
no ENVELOPE Nº 02, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, sendo que, ambos os envelopes 
deverão conter, na parte externa, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE SERRA DOS AIMORÉS 
PROCESSO Nº 002/2021 – PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº-002/2021 
(RAZÃO SOCIAL) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE SERRA DOS AIMORÉS 
PROCESSO Nº. 002/2021 – PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº-002/2021 
(RAZÃO SOCIAL) 
CNPJ N° XXXX 

4.2.5 - É obrigatória a assinatura do representante legal da licitante ou de seu procurador, nos 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e na PROPOSTA DE PREÇOS, quando se fizer presente na Sessão 
de Abertura. 
 
4.2.6 - Após o horário estabelecido neste Edital, nenhuma proposta ou documento será recebido. 
 
4.2.7 - No horário fixado no preâmbulo deste Edital, na sala de licitações do endereço acima 
mencionado, após a entrega dos envelopes e o credenciamento dos representantes, o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio darão início à abertura dos mesmos. 
 
4.2.8 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 
 
5. PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01): 
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5.1 - A PROPOSTA DE PREÇOS a ser entregue deverá atender as normas deste Edital, elaborada de 
acordo com o modelo - Anexo IV - do presente Edital e estar datilografada ou impressa por processo 
eletrônico, em papel timbrado da proponente licitante, redigida em linguagem clara, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada pelo representante legal da empresa na última 
folha e rubricada nas demais, e conter o seguinte: 
 
a) razão social, número do CNPJ, inscrição estadual, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail) da empresa proponente; 
 
b) número do processo (Processo nº 002/2021) e do Pregão Presencial (Pregão nº 002/2021); 
 
c) preço em moeda corrente nacional, preço unitário em algarismo e preço total por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. No preço proposto deverão estar 
incluídos, além do lucro, todos os custos, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive frete, quando o 
caso; não sendo permitido nenhum tipo de acréscimo ao preço proposto; 
 
d) prazo de validade da proposta de no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação da 
mesma; 
e) indicação do número da conta corrente, do banco e da agência onde mantém movimentação 
financeira. 
 
5.2 - O Preço constante na proposta deverá ser o resultado do Valor Unitário oferecido pela licitante 
multiplicado pelo nº de pontos de IP existentes e indicados neste Edital. 
 
5.3 - O valor oferecido pelos proponentes não poderá ser superior ao valor de referência indicado pelo 
Município, sob pena de desclassificação da proposta. 

 
5.4 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer 
das disposições deste Edital, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis, bem 
como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores 
irrisórios ou acima do valor de referência. 
 
5.5 - Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou vantagens 
baseados nas ofertas das demais proponentes. 
 
5.6 - O licitante não poderá apresentar mais de uma proposta. 
 
5.7 - Não será aceita proposta que contenha rasuras e/ou emendas. 
 
5.8 - Todas as tarefas e/ou fornecimentos descritos neste Edital, não serão objeto de pagamento 
específico, devendo seus custos estarem integralmente contidos nos valores ofertados pela proponente. 
 
5.9 - A simples apresentação da proposta implica na aceitação integral de todas as condições 
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nela contidas. 
 
6.  DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02): 
 
6.1 - Para habilitar-se, a proponente deverá apresentar, no envelope nº 02 - DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO -, os documentos abaixo discriminados, em 01 (uma) via, em cópias autenticadas ou em 
cópias simples acompanhadas do original para autenticação pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, 
obrigando-se a proponente a fornecer à Comissão Julgadora os originais correspondentes em qualquer 
época que lhes forem solicitados. 
 
6.1.1 - Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada ou em cópia simples 
desacompanhada do original, e nem documentos com prazo de validade vencido, salvo nas hipóteses 
previstas na Lei Complementar nº 123/2006. 
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6.1.2 - Os documentos, devidamente numerados, deverão ser entregues encadernados ou fixos em 
pasta própria, não devendo ser apresentados soltos. O descumprimento dessa exigência não será 
motivo de inabilitação do proponente, mas isso poderá atrasar e dificultar a análise dos documentos da 
sociedade. 

 
6.1.3 -  Os licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando-se 
duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 
 
6.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro do prazo de validade. Caso 
o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir 
da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
que não estão sujeitos a prazo de validade. 
 
6.1.5 - Os licitantes deverão apresentar dentro do envelope de habilitação os documentos especificados 
no item 7.2, a seguir: 
 
7.2 - Documentos relativos à habilitação jurídica: 
 
7.2.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e último aditivo, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 
 
7.2.2 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
7.2.3 - Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de inexistência de fato impeditivo da 
habilitação, conforme Anexo VI. 
 
7.2.4 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição da República, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 anos, conforme Anexo VIII. 
 
7.2.5 -Declaração expressa de que o proponente preenche plenamente os requisitos de habilitação, bem 
como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus 
anexos, conforme Anexo VII. 
 
7.2.6 - Declaração de enquadramento de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), 
conforme Anexo X, sendo que a não apresentação desta Declaração significará renúncia expressa e 
consciente ao tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006, desobrigando o 
Pregoeiro de conferir ao licitante os benefícios da referida norma, aplicáveis ao presente certame.  
7.2.6.1 - A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais 
que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
 
7.3 - Documentos relativos à Regularidade Fiscal: 
7.3.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF). 
7.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo à 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto contratual. 
7.3.3 - Certidão Negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, junto à Receita Federal do Brasil 
e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, através da apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
7.3.4 - Certidão Negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, junto a Fazenda Estadual da 
sede da licitante. 
7.3.5 - Certidão Negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, junto a Fazenda Municipal da 
sede da licitante. 
7.3.6 - Certidão de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social (INSS). 
7.3.7 - Certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
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7.3.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
7.4 - Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
7.4.1 - Certidão Negativa de Falência e Recuperação judicial ou extrajudicial, expedida por distribuidor 
da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, da Lei nº. 
11.101/05. 
7.4.2 – Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último Exercício Fiscal, já exigíveis e 
apresentadas na forma da Lei, que permitam aferir a condição financeira da Licitante. É vedada a 
substituição desta documentação por balancetes ou balanços provisórios, mas podem ser atualizadas 
pelo Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas, quando encerradas há 
mais de três meses da data definida para recebimento das propostas. As Demonstrações Contábeis 
exigíveis na forma da Lei estão assim definidas: 
 
7.5 - Documentos relativos à qualificação técnica: 
 
7.5.1 – Registro/cadastro do licitante junto à CEMIG (Companhia Energética de Minas Gerais). No caso 
de a empresa licitante não ser registrada/cadastrada junto à CEMIG (Companhia Energética de Minas 
Gerais), deverá ser providenciado o registro neste órgão por ocasião da assinatura do contrato. 

7.5.2 - Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável (is) técnico(s), no CREA 
(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) da região a que estiverem vinculados, 
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. No caso de a 
empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA do Estado de 
Minas Gerais deverá ser providenciado o registro neste órgão por ocasião da assinatura do contrato. 

7.5.3 – A qualificação técnica do licitante ainda deverá ser demonstrada mediante a comprovação da 
aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 
prazos com o objeto desta licitação, devendo as licitantes comprovarem a disponibilidade de pessoal 
técnico especializado e a capacitação técnico-profissional e técnico-operacional por meio da 
apresentação de: 

a) declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado que irá executar os serviços 
objeto da licitação, assinada pelo representantes legal da licitante, conforme modelo anexo ao edital, 
devendo fazer parte da equipe técnica 01 (um) profissional formado em engenharia elétrica, com 
experiência profissional comprovada em serviços de natureza compatível com o objeto licitado 
(sistema de iluminação pública), devidamente registrado no CREA, devendo realizar visita diária e 
sempre que necessária, durante todo o período de execução dos serviços. 

7.5.3.1 – A capacitação técnica do profissional será(ão) atestada(s) mediante a apresentação de  
Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos 
da legislação aplicável, em nome do responsável técnico, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, quanto à execução 
de serviços pertinentes e compatíveis em características, quantidades limitadas a, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) dos itens constantes do termo de referência. 
 
7.5.3.2 - O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverá participar do serviço objeto deste edital, admitindo-se a substituição por  profissional 
de experiência equivalente ou superior, desde que seja solicitada formalmente a aprovada pela 
Comissão Permanente de Licitação. 
 
7.5.3.3 - O profissional técnico acima elencado deverá pertencer ao quadro permanente da licitante, na 
data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste edital o sócio que 
comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 
 
7.5.4 - Quanto à capacitação técnico-operacional: a capacidade técnica operacional da licitante será 
comprovada mediante a apresentação de um ou mais atestados, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) 
de direito público ou privado identificada, devidamente registrado (s) na (s) entidade (s) profissional (is) 
competente(s), em nome da licitante, em papel timbrado, constando o endereço do contratante, ou ser 
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informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, que comprove (m) a aptidão da licitante 
para o desempenho de atividade pertinente e compatível com objeto licitado.  

7.5.5 - Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme termo 
de referência. 

 
8.PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO: 
 
8.1 – No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
 
8.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
  
8.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
 
8.2.2 - Abertos os envelopes que as contiverem, as propostas serão rubricadas por todos os 
representantes credenciados dos licitantes presentes ao ato e pela Equipe de Apoio.  
 
8.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
  
8.3.1 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

  
8.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 
  
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 
  
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 
as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos 
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
  
8.4.1 – A classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, no caso de 
empate, exclusivamente o critério adotado nos termos do § 2º, do Art. 45, da Lei 8.666/93. 

 
8.5 - Em seguida, o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, 
a apresentar lances verbais, a partir do autor a proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. 
 
8.6 - Os lances serão formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço. 
8.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 

 
8.8 - O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, melhor classificada, dentre 
aquelas cujo valor cotado, seja igual ou superior até 5% (cinco por cento) do valor da proposta 
classificada em primeiro lugar, para que apresente preço inferior ao da proposta classificada em primeiro 
lugar, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência, nos termos do 
§3º, art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
8.9 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta classificada em primeiro 
lugar, será convocada para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS 

Av. Rio Amazonas, 700 centro-39.868-000 -  Serra dos Aimorés-MG 

                       CNPJ 18.398.966/000-94 

 

 

 

9 

 

demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujo valor da proposta, se enquadre nas 
condições indicadas; 
 
8.10 - Caso a licitante da proposta classificada em primeiro lugar, seja microempresa ou empresa de 
pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência citado, passando-se, desde logo, à 
negociação do preço; 
8.11 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.12 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do licitante 
que a tiver formulado. 
 
8.13 - Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias, será declarado pelo Pregoeiro o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o item integrante do objeto deste Edital. 
 
8.14 - Não sendo aceitável o preço, ao Pregoeiro é facultado abrir negociações bilaterais com a empresa 
classificada em primeiro lugar objetivando uma proposta que se configure de interesse do Município. 
 
8.15 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências edilícias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital. 
 
8.16 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implica na sua 
exclusão da fase dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da proposta escrita para efeito de 
ordenação das propostas ou do último valor dado como lance. 
 
8.17 - O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo de 10 (dez) 
dias após a celebração do Contrato, devendo as empresas retirá-los após este período, mediante recibo 
no processo, sob pena de inutilização dos mesmos. 

 
8.18 - Em qualquer fase da licitação, poderá a Comissão/Pregoeiro promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, desde que tais providências não importem em 
apresentação de novos documentos, que deveriam estar inseridos nos invólucros nº 01 ou 02. 
 
8.19 - A Comissão de Licitação terá autoridade bastante para proceder a correções simples de cálculos 
(soma, diminuição, multiplicação e divisão). 

 
8.19.1 - O preço total resultante da revisão, caso ocorra, processada na forma deste item, será 
considerado como o VALOR GLOBAL PROPOSTO, para efeito da presente Licitação. 

 
8.19.2 - Caso o proponente não aceite a correção dos erros e os mesmos comprometam a perfeita 
identificação do valo proposto, a sua proposta será desclassificada. 

 
8.20 - No caso de preços unitários discrepantes em sua grafia numérica e em seu extenso, será 
considerado como o correto o valor grafado por extenso, ressalvada a hipótese de a discrepância ter 
sido mero erro formal, comprovado pelo resultado da multiplicação do valor desse preço unitário pela 
respectiva quantidade. 
 
9.ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA: 
 
9.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente 
será submetido à autoridade competente. 
 
9.2 - A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar 
o Contrato dentro do prazo de, no máximo, 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data em que o 
mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 
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9.3 - O Município poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o Contrato, retomar 
a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 
licitação independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
9.4 - Decorrido o prazo do item 9.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo o 
proponente convocado para a assinatura do contrato, será ele havido como desistente, ficando sujeito às 
seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 
 
a) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
 
b) Impedimento de contratar com a Administração por prazo de2 (dois) anos. 
 
9.4.1. A multa de que trata o item 7.4 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
10.CONTRATO E PRAZO: 
 
10.1 - O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução ou rescisão, 
pelas disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, observadas suas alterações 
posteriores, pelas disposições deste Edital e pelos preceitos do direito público. 
 
10.2 -O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos casos e condições definidas no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
10.3 - A contratação dos serviços objeto desta licitação será pelo regime de empreitada por preço global. 
 
10.4 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

 
10.4.1 - Conceder-se-á reajuste de preços após o decurso de prazo de um ano, contado do 1º dia 
(inclusive) do mês subsequente ao da assinatura de contrato. 
 
11. OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES: 
 
11.1 - Obrigações da Contratada: 
 
11.1.1 - Fornecer mão de obra qualificada e compatível com os serviços contratados. Todo pessoal 
deverá dispor de todo e qualquer ferramental necessário à perfeita execução de qualquer serviço, 
inclusive EPI (Equipamento de Proteção Individual) e EPC (Equipamento de Proteção Coletiva). 
11.1.2 - Fornecer todo equipamento e material necessários para as intervenções a serem realizadas no 
sistema elétrico, em observâncias às regulamentações atinentes aos serviços. 
11.1.3 - Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, dentro dos padrões de qualidade, 
segurança, resistência, durabilidade e funcionalidade. 
11.1.4 - Respeitar as normas estabelecidas pela Concessionária local e Órgãos Municipais. 
11.1.6 - Cumprir integralmente todas as normativas legais relativas a proteção ambiental, quer sejam 
federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer penalidades 
decorrentes de sua inobservância, inclusive quando se tratar de podas de árvores que necessitem do 
parecer do órgão ambiental pertinente. 
11.1.7 - Dispor de todo e qualquer material, peça ou equipamento necessário à consecução do objeto. 
11.1.8 - Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o Município, acatando as orientações 
e decisões da Fiscalização. 
11.1.9 - Garantir o acesso de veículos às garagens e pedestres às residências quando da execução de 
serviços que possam afetar tal deslocamento. 
11.1.10 - Garantir a posse de todos equipamentos, materiais, veículos e pessoal indicados no Termo de 
Referência deste procedimento. 
11.1.11 - Responsabilizar-se pelos materiais a serem empregados e todos os custos de sua aquisição, 
transporte, armazenamento e utilização, bem como a contratação da mão-de-obra necessária à 
prestação de todos os serviços. Os materiais deverão obedecer às especificações contidas nas normas 
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técnicas do setor, podendo o Setor competente do município realizar vistoria antes da utilização dos 
mesmos no emprego dos serviços a serem desenvolvidos. 
11.1.12 -Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
11.2 -Obrigações do Município: 
 
11.2.1 - Indicar formalmente, servidor do município para funcionar como interlocutor junto à empresa 

contratada. 
11.2.2 - Nomear servidor para fiscalização do contrato.  
11.2.3 - Efetuar os pagamentos nas formas e condições aprazadas. 
11.2.4 - Fornecer os documentos e informações necessárias aos desenvolvimentos dos serviços. 
11.2.5 - Garantir a contrata a fidelidade das informações e acesso a documentação técnica para que os 

serviços se desenvolvam sem percalços.  
12. DOS VALORES E FORMAS DE PAGAMENTOS: 
 
12.1 - O valor de referência para a execução dos serviços objeto desta licitação é no montante de 
R$ 11,90 (onze reais e noventa centavos), que representa o valor médio do custo do ponto manutenido 
dividido pelo total de pontos de iluminação pública do município. 
 
12.2 - A aceitabilidade das propostas está condicionada a observância do valor máximo consignado no 
item 11.1.  
12.3 - Os pagamentos, que serão realizados sob responsabilidade exclusiva e autônoma do município, 
se darão em até 20 (vinte) dias após a emissão da Nota Fiscal, desde que caracterizado o recebimento 
definitivo dos serviços, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela contratada ou outro 
método de pagamento acordado formalmente entre as partes. 
12.3.1 - O Setor competente da Administração Municipal, a ser indicado como gestor destes serviços, 
terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, para se 
pronunciar sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, sem prejuízo de apuração posterior de 
irregularidades identificadas em processo administrativo. 
13.  DO LOCAL, DOS PRAZOS E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: 
 
13.1 - Do local: 
13.1.1 - Os serviços serão executados dentro da área territorial de abrangência do município de Teófilo 
Otoni, compreendendo a zona urbana, a zona rural e os bairros mais distantes antes denominados 
distritos. O serviço de manutenção deverá ser executado, conforme solicitações dos Munícipes ou do 
Município.  
13.2 - Dos prazos: 
13.2.1 - Quanto aos serviços de manutenção do sistema de IP, o prazo para recuperação de qualquer 
ponto com defeito no perímetro urbano da cidade será de até 120 (cento e vinte) horas contando do 
recebimento da reclamação registrada ou da solicitação formal da Fiscalização do município. Na área 
rural e Bairros mais afastados (antes chamados Distritos) será de até 240 (duzentos e quarenta) horas. 
13.2.2 -Detalhamento quanto aos PRAZOS PARA ATENDIMENTO: 
a) 120 (cento e vinte) horas a partir do recebimento da solicitação para executar os serviços de 
Manutenção Corretiva, podendo o município solicitar atendimento em 48 (quarenta e oito) horas úteis 
em até 10% (dez por cento) das solicitações recebidas diariamente. 
b) 48 (quarenta e oito) horas úteis para correção de conjunto de 03 (três) ou mais pontos sequenciais 
apagados durante a noite em região central ou bairro. 
13.3. Da garantia dos serviços: 
13.3.1 -Todos os serviços executados pela contratada no Sistema de Iluminação Pública deverão ser 
garantidos nos prazos da Legislação vigente, contados a partir da data de conclusão e consequente 
aceitação. 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1 - A proponente que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da presente licitação, 
além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e prejuízos causados 
ao município de Serra dos Aimorés em função da não conclusão do processo licitatório bem como do 

objeto pretendido. 
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14.2 - A participação neste Pregão importa à empresa proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como às estabelecidas nas “CONDIÇÕES DE 
CONTRATO” e na “MINUTA DO TERMO DE CONTRATO”, que fazem parte integrante deste Edital, 
como se nele estivessem integralmente reproduzidos. 
 
14.3 - Os proponentes poderão, em caso de dúvida, quer seja de caráter técnico ou legal, na 
interpretação deste Edital, formular pedidos de informações complementares por escrito, até 2 (dois) dias 
antes da data prevista para a entrega da documentação e das propostas fixadas neste Edital. Os 
pedidos deverão ser encaminhados para o setor de licitações do Município, no endereço constante do 
preâmbulo, no horário de 08h00 min às 13h00 min, podendo, também, a consulta ser feita via 
pmsa.compras2013@hotmail.com ou, ainda, pelo tel: 33 – 3625 – 1360 
 
14.4 - A Comissão Permanente de Licitação responderá a todos os pedidos, e enviará as respostas por 
meio eletrônico, a todas as empresas que tiverem adquirido este Edital, até 1 (um) dia útil antes da data 
fixada para recebimento da documentação e proposta. 
 
14.5 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer recurso ou indenização, 
poderá a licitação ser adiada sua abertura ou ser alterado o Edital, o que implicará na fixação de novo 
prazo para a realização da licitação, quando tal alteração influenciar na formulação das propostas. 
 
14.6 - O Município de Serra dos Aimorés se reserva ainda, o direito de revogar ou anular esta licitação, 
parcial ou totalmente, bem como rejeitar qualquer proposta ou todas elas, desde que as mesmas não 
atendam às condições estabelecidas neste Edital, sem que caibam as proponentes o direito de qualquer 
reclamação ou indenização. 
 
14.7 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos e 
condições fixadas neste Edital. 
 
14.8 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ ou 
elaborarem proposta relativa ao presente procedimento. 
 
14.9 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
14.10 - É vedada a participação neste procedimento licitatório: 
 

a) De interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou recuperação judicial e extrajudicial; 
 
b) De interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública. 

14.11 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
14.12 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pela CPL do 
Município de Serra dos Aimorés, obedecida à legislação vigente. 
 
14.13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro 
da cidade de Nanuque – Minas Gerais, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 
14.14 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pela Comissão Permanente 
de Licitação e representantes credenciados dos proponentes. 
 
14.15 - Recomendam-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 30 
(trinta) minutos do horário previsto. 
 
14.16 - Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I – PROJETO BÁSICO; 

mailto:pmsa.compras2013@hotmail.com
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ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; 
ANEXO III - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA; 
ANEXO IV - MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA SESSÃO PÚBLICA; 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL; 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA; 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA; 
ANEXO IX – MODELO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP); 
ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO/MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA – FACULTATIVA 
ANEXO XII 

 
 

Serra dos Aimorés – Minas Gerais, 06 de janeiro de 2021 
 

 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2021  

PROCESSO ADMINISTRAÇÃO Nº 002/2021 
 

 

PROJETO BÁSICO 

 

1 – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Edital a seleção e contratação de empresa para a execução de manutenção 

preventiva e corretiva do sistema de iluminação pública (incluindo praças), do município de serra dos 

aimorés – minas gerais), com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, englobando o 

Perímetro Urbano, Zona Rural, Praças e Bairros mais afastados (antes conhecidos como Distritos), 

conforme especificações e condições descritas neste Projeto e nos demais documentos relativos ao 

mesmo, que ora passam a fazer parte deste instrumento independente de transcrição. 

Os serviços objetos deste edital poderão ser executados em: avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, 

escadarias, escadões, travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas 

de pedestres, trevos, pontes, viadutos, estacionamentos públicos, monumentos históricos e em qualquer 

outra área onde existam pontos de iluminação pública no Município de Serra dos Aimorés. 

2 –DA JUSTIFICATIVA 

A Resolução 414/2010 da ANEEL, em seu artigo 218 determina que: 

“A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública, registrado como Ativo Imobilizado em 

Serviço – AIS, à pessoa jurídica de direito público competente. 

§ 1° A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, 

observados os procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução 

específica.” 

Assim é de total importância iniciar os procedimentos objetivando atender às determinações da Agência 

Nacional de Energia Elétrica – ANEEL e preparar o Município de Serra dos Aimorés para fazer frente aos 

novos compromissos no que diz respeito a passar a executar a Manutenção do Sistema de Iluminação 

Pública, tendo em vista que, a partir da data de 01/01/2015, a Concessionária Local, não mais os 

executará. 

A cidade cresce a cada instante e cabe ao Município zelar pela boa infra-estrutura urbana oferecendo à 

população cada vez melhor qualidade de vida. A Iluminação Pública é fator preponderante neste 

processo. Além do que a expansão imobiliária no Município gera a cada dia um aumento significativo da 

demanda de serviços desta natureza. 
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Este é um processo sem fim porque a cada obra executada que melhora o nível da iluminação em 

determinado trecho da cidade, Bairro ou Via Pública ou mesmo numa Praça Pública, os moradores de 

outras regiões pleiteiam o mesmo procedimento. É nosso dever e obrigação, inclusive pelo Princípio da 

Isonomia, já que todos são iguais perante a Lei, procurar oferecer a todos os Munícipes o mesmo 

tratamento. O sentimento de igualdade na sociedade moderna pugna pelo tratamento justo aos que 

ainda não conseguiram a viabilização e a consecução de seus direitos mais básicos e fundamentais para 

que tenham não somente o direito a viver, mas para que também possam continuar tendo uma vida 

digna. 

Desta forma, faz-se necessária a abertura de processo licitatório para contratação de empresa 

qualificada para a continuidade da execução dos serviços de manutenção em questão. 

3 –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Os recursos necessários e que servirão de suporte financeiro para o pagamento dos serviços são 

provenientes das seguintes dotações orçamentárias: Manutenção da Rede de Iluminação Pública 

02.07.03.15.451.0151.2105.3.3.90.39 -  Ficha nº 560 

4–CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

Para participar, a empresa interessada deverá comprovar que possui habilitação técnica para atuar nos 

serviços ora licitados. 

Apresentar todos Atestados de Qualificação Técnica solicitados, registrados no CREA – Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia e todos os Certificados Técnicos Jurídicos e Técnicos Contábeis 

exigidos no Edital; 

5–DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados dentro da área territorial de abrangência do município de Serra dos 

Aimorés, compreendendo a zona urbana, a zona rural e os bairros mais distantes antes denominados 

distritos. O serviço de manutenção deverá ser executado diariamente, conforme solicitações dos 

Munícipes ou do Município. 

6 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A proponente que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da presente licitação, além 

das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e prejuízos causados ao 

Município função da não conclusão do processo licitatório bem como do objeto pretendido. 

 

A participação neste Pregão importa à empresa proponente na restrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como às estabelecidas nas “CONDIÇÕES DE 

CONTRATO” e na “MINUTA DO TERMO DE CONTRATO”, que fazem parte integrante deste Edital, 

como se nele estivessem integralmente reproduzidos. 
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ANEXO II  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2021  
PROCESSO ADMINISTRAÇÃO Nº 002/2021 

 

 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1 – OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para a execução de manutenção 

preventiva e corretiva do sistema de iluminação pública (incluindo praças), do município de Serra dos 

Aimorés – Minas Gerais), com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, conforme 

especificações e condições descritas no presente Edital, seus anexos e apêndices, incluindo o 

fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra. 

Os serviços objetos deste edital poderão ser executados em: avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, 

escadarias, escadões, travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas 

de pedestres, trevos, pontes, viadutos, estacionamentos públicos, monumentos históricos e em qualquer 

outra área onde existam pontos de iluminação pública no Município de Serra dos Aimorés – Mina Gerais. 

2 - DEFINIÇÕES GERAIS 

Para efeitos da presente licitação, são apresentadas as seguintes definições: 

2.1 – PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

É o conjunto completo, constituído por uma Luminária e seus acessórios, Lâmpada, Braço, Fiação, 

Conectores, Reator e Relé-Fotoelétrico, indispensáveis ao seu funcionamento, suprido pelo mesmo 

circuito elétrico. Chamado também de ponto de IP. 

2.2 – PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO TIPO AÉREO 

É o conjunto constituído por uma luminária e seus acessórios, sustentada por estrutura pertencente à 

concessionária ou à própria Prefeitura, cujo circuito alimentador é constituído de condutores instalados 

ao ar livre. 

2.3 – PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO TIPO SUBTERRÂNEO 

É o conjunto constituído por uma luminária e seus acessórios, além de postes, braços, suporte ou 

colunas, e cujo circuito alimentador compõe-se de condutores instalados em eletrodos subterrâneos ou 

enterrados diretamente no solo, sejam de propriedade da concessionária ou do Município. 

2.4 – PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO TIPO ORNAMENTAL 

É o conjunto de concepção estética, auto-suportado através de postes de aço, de alumínio ou ferro 

fundido, constituído por bases, colunas, braços e suportes também em aço ou ferro fundido ou alumínio 
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fundido, para a iluminação de praças, avenidas duplicadas, trevos, etc. São também classificadas como 

ornamentais alguns pontos de iluminação específicos que estão localizadas em locais diferenciados 

valorizando monumentos públicos. 

2.5 – REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

É o conjunto de circuitos que tem por finalidade alimentar diversos pontos de iluminação pública, 

sustentados por postes de concreto circular, duplo T ou de concreto com conicidade reduzida, ou 

também de aço, com uma ou duas luminárias. Quando os Cabos Elétricos Alimentadores são aparentes 

e fixados no alto dos postes ela diz-se REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AÉREA. Quando os cabos 

Elétricos Alimentadores estão instalados em eletrodos enterrados no solo ela diz-se REDE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA SUBTERRÂNEA. 

2.6 – MANUTENÇÃO CORRETIVA 

Serviços executados em um Sistema de Iluminação Pública em consequência da ocorrência de defeito 

ou acidente para recuperar ponto apagado ou eliminar situação de risco a pessoas ou patrimônio. 

2.7 – MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Serviços planejados e executados em um Sistema de Iluminação Pública objetivando evitar a ocorrência 

de defeitos e/ou minimizar seus efeitos. A Manutenção Preventiva poderá ser iniciativa da empresa 

contratada ou por ofício do Município. 

2.8 – RONDA  

Constitui-se na visita às avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, travessas, 

praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas de pedestres, trevos, pontes, 

viadutos, estacionamentos públicos, monumentos históricos e em qualquer outra área onde existam 

pontos de iluminação pública, de forma a verificar situações de inconformidade, na maioria das vezes 

sendo pontos de IP apagados, mas também situações de risco, necessidade de Melhoria ou Ampliação 

da Iluminação, prevenção de danos materiais ao patrimônio público ou de terceiros, etc. Nos locais 

mencionados neste intem, deverá ser realizada inspeção (ronda) nas instalações de iluminação pública, 

visando detectar lâmpadas apagadas ou acesas indevidamente, poste fora do prumo, abalroados, 

faltantes ou com luminária faltante ou compartimento aberto, braço ou suporte fora de posição, caixa de 

passagem com tampa quebrada ou faltante. A ronda deverá ainda detectar qualquer irregularidade que 

venha colocar em risco a segurança da população ou do sistema. Não se deve entender a Ronda como 

sendo somente a visita noturna. O roteiro de Ronda ou trecho deverá ser feito em comum acordo com a 

Fiscalização do Município. 

2.9 – CLASSE DE TENSÃO 

Representa o valor inteiro mais aproximado da Média Tensão de Trabalho utilizado por fabricantes de 

materiais e equipamentos elétricos para homogeneizar características de produtos.  

2.10 – PONTO MANUTENIDO 

É o Ponto de Iluminação Pública que foi consertado ou que sofreu manutenção porque estava apagado 

para que voltasse a funcionar normalmente, ou que estava aceso direto e foi recuperado a contento. 

2.11 – PONTO CONVENCIONAL 

É o Ponto de Iluminação Pública que está numa altura até 08 (oito) metros do solo, independentemente 

do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os Equipamentos Auxiliares são acoplados ou não. 
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2.12 – PONTO SEMI-CONVENCIONAL 

É o Ponto de Iluminação Pública que está numa altura acima de 08 (oito) metros e abaixo de 12 (doze) 

metros do solo, independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os 

Equipamentos Auxiliares são acoplados ou não. 

2.13 – PONTO NÃO CONVENCIONAL 

É o Ponto de Iluminação Pública que está numa altura acima de 12 (doze) metros do solo, 

independentemente do modelo da Luminária, do Tipo da Lâmpada e se os Equipamentos Auxiliares são 

acoplados ou não. 

2.14 – VÃO 

É a distância em metros entre um Poste e outro numa Via Pública. Em geral o “VÃO” é igual a  35 (trinta 

e cinco) metros. 

3 –RECURSOS DE PESSOAL, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES. 

3.1– É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o treinamento, qualificação e recursos de mão-de-

obra, material e equipamentos necessários aos trabalhos para o cumprimento dos prazos e demais 

exigências do Edital e seus anexos, observando as quantidades mínimas necessárias. 

3.2 – É de responsabilidade também da Contratada o pleno cumprimento das leis e normas 

regulamentares na execução dos trabalhos e nas condições de segurança, cabendo exclusivamente à 

Contratada a responsabilidade por ações trabalhistas, previdenciárias promovidas por seus empregados 

ou prepostos. 

3.3– A Contratada deverá manter Engenheiro Responsável pela execução contínua dos serviços. 

3.4 – Todas as Ferramentas necessárias e a serem utilizadas quando da execução de quaisquer serviços 

deverão estar sempre ao dispor do pessoal que executará tais serviços, jamais sendo aceita alegação de 

falta de ferramental disponível. 

3.5– Os veículos necessários à perfeita execução de todo e qualquer serviço também serão de exclusiva 

responsabilidade da Contratada. 

3.6– As Instalações físicas para almoxarifado, guarda de veículos, ferramentas e equipamentos, 

acomodação do pessoal, escritórios, etc. são de exclusiva responsabilidade da Contratada e deverão 

obedecer as legislações e normas vigentes. 

 

4 –MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS 

4.1 - Todos os demais materiais necessários aos serviços objeto da presente licitação deverão ser 

adquiridos de fornecedores homologados e atenderem integralmente as normas da ABNT E 

INMETRO/PROCEL, quando aplicável. Qualquer aplicação de material diverso deverá receber anterior 

aprovação da Concessionária Local, mediante todos os testes e recursos disponíveis e solicitados para 

avaliação. 

4.2 - A contratada deverá apresentar à Fiscalização do município em até 10 (dez) dias da assinatura do 

Contrato a relação de estoque mínimo que deverá manter em seu almoxarifado, nunca inferior ao 

histórico de reparos executados no município, entre 3% (três por cento) e 4% (quatro por cento) 

mensais, incluindo todos os acessórios inerentes aos pontos de Iluminação Pública. Além das luminárias 
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distribuídas por potência das respectivas lâmpadas, sempre com sistema de ignição e relés acoplados 

que deverão ser montados somente quando da respectiva instalação 

4.3 – Todos os materiais retirados do sistema de iluminação pública serão transportados pela Contratada 

para o seu almoxarifado. A Contratada fará, às suas expensas, um pré-tratamento e acondicionamento 

dos mesmos. 

4.4  – A empresa contratada deverá se responsabilizar pelo armazenamento, transporte e destinação final 

dos materiais contaminantes retirados da rede de Iluminação Pública de propriedade do Município. Estes 

materiais contaminantes, principalmente os de Classe I, deverão ter sua destinação final realizada de 

forma sustentável e ambientalmente correta, feita por empresa credenciada por órgão ambiental oficial. 

 

5 – DECRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços a serem prestados abrangem atividades na área de manutenção do sistema de iluminação 

pública do Município e de manutenção de redes de distribuição de energia elétrica com iluminação 

públicas aéreas e subterrâneas, quando houver. 

 

5.1 – OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO PLENA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM 

GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

5.1.1– Consiste na Garantia de funcionamento do Sistema de Iluminação Pública, operação, 

manutenção das instalações, intervenções preventivas, corretivas, aplicação dos materiais com todos os 

serviços e reparos necessários.  

5.1.2– Os Serviços de Manutenção preventiva e corretiva englobam todas as atividades e cuidados 

técnicos necessários para assegurar o funcionamento regular e permanente do Sistema de Iluminação 

Pública do Município de Serra dos Aimorés: 

5.1.2.1– A inspeção de rotina em todos os pontos de iluminação e a correção de não 

conformidades detectadas.  

5.1.2.2– A revisão das conexões e do estado geral da unidade, cada vez que nela for realizada 

qualquer intervenção.  

5.1.2.3– O pronto atendimento e a eficaz execução de serviços em caso de emergência dentro 

dos prazos previstos.  

5.1.2.4– O atendimento a solicitações para substituição de lâmpadas apagadas à noite ou 

acesas de dia, ou substituição de qualquer acessório que cause a inconformidade. 

5.1.2.5–A substituição ou reparo nos equipamentos e acessórios com defeito, descritos a seguir, 

que estejam causando qualquer tipo de inconformidade no ponto de Iluminação Pública:  

5.1.2.5.1 –  Lâmpadas queimadas e ou quebradas;  

5.1.2.5.2 –  Relés fotoelétricos com defeito;  

5.1.2.5.3 –  Chaves magnéticas com defeito;  

5.1.2.5.4 –  Reatores com defeito;  

5.1.2.5.5 –  Ignitores com defeito;  

5.1.2.5.6 –  Soquetes com defeitos;  
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5.1.2.5.7 –  Braços de luminárias em final de vida útil;  

5.1.2.5.8 – Luminárias ou projetores defeituosos ou em mau estado de conservação;  

5.1.2.5.9 – Fiação interna dos braços e postes;  

5.1.2.5.10 – Conectores.  

5.1.2.6– Todos os serviços de manutenção cadastrados deverão estar ordenados por número de 

solicitação, devendo permanecer sob a guarda da contratada até o término do Contrato. 

 

5.2 – GESTÃO E GERENCIAMENTO 

5.2.1– A contratada deve manter no mínimo 01 (um) Engenheiro Eletricista conhecedor de Sistemas de 

Iluminação Pública para diagnosticar, levantar as necessidades do Município, identificar soluções e 

recomendar ações, no sentido de implantar e viabilizar melhorias de acordo com a necessidade 

específica.  

5.2.2– O Município também manterá um profissional qualificado para ser o interlocutor com a contratada. 

5.3– INDICADOR DE DESEMPENHO DA MANUTENÇÃO 

 

5.3.1 ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Os critérios técnicos de acompanhamento e avaliação dos serviços contratados, para permitir ao 

MUNICÍPIO verificar a qualidade do serviço de Iluminação Pública.   

5.3.1.1 A Qualidade da Manutenção é medida de acordo com os seguintes Itens de Controle 

(máximo aceitável):  

 Número máximo de luminárias sujas: 10% do total da amostra.  

 Número máximo de luminárias defeituosas: 5% do total da amostra.  

 Número máximo de lâmpadas acesas durante o dia: 5% do total da amostra. 

 

6 - RECURSOS MÍNIMOS DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS 

6.1 – EQUIPES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

A composição de cada equipe e características de equipamentos a serem empregados pela Contratada 

serão, no mínimo, os seguintes: 

 

 

VEÍCULO 

 

QUANT. 

 

QUANTIDADE POR 

EQUIPE 

 

OBSERVAÇÃO 

Pick-up com carroceria 

modular, e escada giratória 

para ponto de iluminação 

convencional 

(Até 8 metros ) 

1 2 Eletricistas 

Motorista incluso 

Veículo com capacidade mínima 

de carga de 1 ton. 
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Caminhão com Extensor Munck 

com Cesto para pontos de 

iluminação Semi-convêncional 

e Não Convencional 

( Acima de 8 metros ) 

         1 

 

1 Encarregado e 

2 Eletricistas 

 

Motorista/Operador incluso 

 

6.1.1 Em caso de alteração na legislação pertinente a composição das equipes de que trata este 

item, a contratada se compromete a proceder às adequações necessárias. 

6.1.2 A composição indicada acima é a mínima exigida, não eximindo a contratada de proceder 

as adequações necessárias conforme as características locais dos sistemas de iluminação 

pública. 

 

7 – FERRAMENTAS DE USO PARA AS EQUIPES DE CAMPO, EPI e EPC 

 

7.1 – Deverão ser disponibilizadas todas as ferramentas e equipamentos, inclusive EPI´s (Equipamentos 

de Proteção Individual) e EPC´s (Equipamentos de Proteção Coletiva), necessárias e utilizadas para 

serviços de Manutenção da Iluminação Pública do Município. 

7.2 – Em nenhuma hipótese será aceito paralisação ou descontinuidade de serviços por falta ou 

deficiência de ferramentas. 

7.3 – A falta de Ferramental adequado sujeitará a Contratada às penalidades contratuais, inclusive 

pecuniárias. 

 

8 – PESSOAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

8.1 – A Contratada deverá disponibilizar todo o pessoal necessário, em todos os níveis profissionais 

inerentes à perfeita execução dos serviços dentro das normas vigentes, necessárias e utilizadas para 

serviços de Manutenção de Iluminação Pública e Redes Elétricas Aéreas e Subterrâneas, de acordo com 

o Parque Luminotécnico da cidade e os quantitativos previstos no Edital e seus anexos. 

8.2 – Em nenhuma hipótese será aceito paralisação ou descontinuidade de serviços por falta ou 

deficiência de pessoal técnico qualificado. 

8.3 – A falta de pessoal adequado sujeitará a Contratada às penalidades contratuais, inclusive 

pecuniárias. 

 

9 – DADOS COMPLEMENTARES 

 

9.1 – Os totais de pontos de IP do município somam um total de 1052. 

9.2 – A Contratação será firmada por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 

prazos e condições estabelecidos no art. 57 da Lei 8.666. 
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9.3 – O Município apresenta um Valor Unitário por Ponto de IP, igual a R$ 15,00 (quinze Reais). 

9.4 – Multiplicando-se os quantitativos envolvidos chegamos a um Valor Estimado para a este 

procedimento no valor de R$....................... 

9.5– O valor de referência mencionado no subitem 9.4 é o limite máximo para aceitabilidade das 

propostas a serem apresentadas 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2021  
PROCESSO ADMINISTRAÇÃO Nº 002/2021 

 

 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
Ao Senhor __________________________ 
Att.: Pregoeiro 
 
A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................,   
neste ato representada pelo(a)  Sr.(a) ….................................., portador da Carteira de Identidade 
nº ….........................  e do CPF nº …................, apresenta e submete à apreciação desse Pregoeiro, sua 
proposta de preços relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 
erros ou omissões que venham a ser verificadas na sua preparação. 
 
Acompanha a nossa proposta de preços a Planilha Orçamentária: 
 

DESCRITIVO/VALOR UNITÁRIO DESCRITIVO/VALOR TOTAL 

Total de Pontos de Iluminação Pública     1.152 

Valor unitário por ponto de iluminação Pública R$  

Valor Global R$  

 
O nosso preço global para o presente Pregão é de R$ ................................(...............). 
 

Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 
perfeita execução dos serviços, inclusive as despesas com mão de obra especializada ou não, encargos 
da legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 
quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 
posturas municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para atendimento às 
exigências e determinações do Edital, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa 
dos serviços,  sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao MUNICÍPIO. 
 

Declaramos ainda, que: 
 

 Temos pleno conhecimento dos serviços a serem executadas. 
 

 Recebemos da prefeitura todas as informações necessárias à elaboração da nossa proposta. 
 

 Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles concordamos 
plenamente. 
 

 Obrigamos-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido, a contar da data de notificação da prefeitura, bem como atender a todas as condições 
prévias a sua assinatura, sob pena das sanções cabíveis. 

 

 Declaramos que a validade desta presente proposta tem a validade de 60 (sessenta) dias. 
 

 Informamos que a empresa mantém conta junto ao banco XXX, Agência XXX, conta 
XXXXXXXXX.                 
 
............................................... 
(local e data) 

 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
                             • Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2021  
PROCESSO ADMINISTRAÇÃO Nº 002/2021 

 
 
 

MODELO DE CARTA-CREDENCIAL PARA SESSÃO PÚBLICA 
 
 

 
 
A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº ........................................., 
sediada na ............................................., cidade de .................................., estado ................., telefone(s) 
............................................................., e-mail para contato ............................................., neste ato 
representada pelo (a) Sr(a)  .................................., portador da cédula de identidade RG 
................................., residente e domiciliado na ................................, inscrito no CPF sob o nº 
................................................., detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que 
lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à ................................................., portador da cédula 
de identidade RG ............................., e inscrito no CPF sob o nº .................................,  com o fim 
específico de representar a outorgante perante o Pregoeiro Oficial, no Pregão nº 002/2021, podendo 
assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e 
ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, bem como, recorrer 
ou desistir da faculdade de recurso, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem 
necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
............................................... 
(local e data) 

 
____________________ 
Outorgante (reconhecer firma) 
____________________ 
Outorgado 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO V 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2021  
 

PROCESSO ADMINISTRAÇÃO Nº 002/2021 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 

 
A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº ........................................., 
sediada na ............................................., cidade de .................................., estado ................., 
telefone(s) ............................................................., e-mail para contato ............................................., 
neste ato representada pelo (a) Sr(a)  …...................., portador da Carteira de Identidade 
nº ….........................  e do CPF nº …................, DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em  
qualquer das condições impeditivas, especificando: 
 
1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 

outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 

consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-
se a comunicar ao Pregoeiro a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 
da Lei 8.666/93, e suas alterações.  
............................................... 
(local e data) 

 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS 

Av. Rio Amazonas, 700 centro-39.868-000 -  Serra dos Aimorés-MG 

                       CNPJ 18.398.966/000-94 

 

 

 

26 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2021  

PROCESSO ADMINISTRAÇÃO Nº 002/2021 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL   

 
 

 
 
 
A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº ........................................., 
sediada na ............................................., cidade de .................................., estado ................., 
telefone(s) ............................................................., e-mail para contato ............................................., 
neste ato representada pelo (a) Sr(a)  …..............................., portador da Carteira de Identidade 
nº ….........................  e do CPF nº …................, declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente 
os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital da Pregão n° 002/2021,  assim como tem 
pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 
 
 
 
 
............................................... 
(local e data) 

 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANWEXO VII 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2021  

PROCESSO ADMINISTRAÇÃO Nº 002/2021 
 
 
 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
 

A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº .........................................,  
neste ato representada pelo(a) Sr(a) .....................…...................., portador da Carteira de Identidade nº 
….........................  e do CPF nº …................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999: 
 
(  ) que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
(  ) não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

 
 
............................................... 
(local e data) 

 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VIII 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2021  
PROCESSO ADMINISTRAÇÃO Nº 002/2021 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
 
 

 
Em atendimento ao Edital da Pregão nº 002/2021, declaramos que o 

profissional indicado, engenheiro ___________________________________ (CREA Nº 
_____________), será o Responsável Técnico pela execução dos serviços objeto do contrato, caso esta 
sociedade empresária proponente seja a vencedora.  

 
............................................... 

(local e data) 
 

____________________________________________________ 
NOME DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 

Autorizo a inclusão do meu nome como Responsável Técnico pela execução 
dos serviços objeto do Pregão nº 002/2021, caso a sociedade empresária 
_____________________________________ seja vencedora no certame. 

__________________, ________de ____________________de 2021. 
 

_______________________________________________________________ 
NOME / CREA / ASSINATURA DO R.T 

 
 
 
 

 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IX 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2021  

PROCESSO ADMINISTRAÇÃO Nº 002/2021 
 

MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS (ME) E  
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
._________________e do CPF nº .______________________, DECLARA, para fins do disposto no 
Edital, do PREGÃO 002/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

___________________________________________ 
(local e data) 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
 

Observações: 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
2) a Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; e 
3) esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO X 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2021  

PROCESSO ADMINISTRAÇÃO Nº 002/2021 
 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SERRA DOS AIMORÉS 
 

 
 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO SERRA DOS AIMORÉS de pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n° 18.398.966/0001-94, com sede à Avenida Rio Amazonas, Centro, na 
cidade de Serra dos Aimorés, Minas Gerais, neste ato representado por de seu(sua) Prefeito(a), 
doravante denominado CONTRATANTE; e a ….................................. estabelecida à 
rua …............................ n. º …...., CNPJ nº ......................................, pelo seu representante infra-
assinado Sr. ........................................., CPF nº ............................................, RG nº ...............................,  
doravante denominada CONTRATADA, considerando o resultado da Pregão SRP nº 002/2021, 
conforme consta do Processo Administrativo nº 002/2021, firmam o presente contrato, obedecidas as 
disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto do presente termo a contratação de empresa para a execução de manutenção 
preventiva e corretiva do sistema de iluminação pública (incluindo praças), do município de Serra dos 
Aimorés – Minas Gerais), com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, conforme 
especificações e condições descritas nos anexos que integram o edital da licitação e proposta da 
contratada que ora passam a fazer parte deste instrumento independente de transcrição por ser de 
conhecimento das partes. 
1.2. Os Serviços poderão ser executados em: avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, escadarias, 
escadões, travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas de pedestres, 
trevos, pontes, viadutos, estacionamentos públicos e áreas públicas, e monumentos históricos do 
Município SERRA DOS AIMORÉS. 
. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

    
2.1 - O presente contrato tem o valor global de R$ ...............(........................................................) pelo 
período de 12 (doze) meses, consubstanciando-se em 12 parcelas iguais e mensais no valor de 
R$ ..............(.................................................................................), conforme proposta apresentada que 
integra o presente instrumento e que é de pleno conhecimento das partes. 
2.2 - As despesas referente aos serviços objeto deste contrato serão suportadas pela dotação 

orçamentária n
o
. Manutenção da Rede de Iluminação Pública 02.07.15.451.0151.2105.3.3.90.39 -  Ficha 

nº 560 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO E DO PRAZO 
 

3.1. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas 
disposições deste Edital e pelos preceitos do direito público. 
3.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos casos e condições definidos no artigo 57 da Lei 8.666/93. 
3.3. A contratação dos serviços, objeto desta licitação será pelo regime de empreitada por preço global. 
 
3.4. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 
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3.4.1. Conceder-se-á reajuste de preços após o decurso de prazo de um ano, contado do 1º dia 
(inclusive) do mês subsequente ao da assinatura de contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: 

 
4.1. PAGAMENTO 
4.2.1 Os pagamentos, que serão realizados sob responsabilidade exclusiva e autônoma de cada 
município se darão em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, desde que caracterizado o 
recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela contratada 
ou outro método de pagamento acordado. 
4.2.1.1. Através do Setor competente da Administração Municipal a ser indicado como gestor destes 
serviços terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura 
para se pronunciar sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os pagamentos serão 
processados. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL, DOS PRAZOS E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
5.1. DO LOCAL 
5.1.1. Os serviços serão executados dentro do território do CONTRATANTE compreendendo a zona 
urbana, a zona rural e os bairros mais distantes antes denominados distritos. O serviço de manutenção 
deverá ser executado diariamente, conforme solicitações dos Munícipes, do Município ou dos Serviços 
de Ronda.  
 
5.2.  DOS PRAZOS 
 
5.2.1. Quanto aos serviços de manutenção do sistema de IP, o prazo para recuperação de qualquer 
ponto com defeito no perímetro urbano da cidade será de até 120 (cento e vinte) horas contando do 
recebimento da reclamação por contribuintes ou da solicitação do município. Na área rural e Bairros mais 
afastados (antes chamados Distritos) será de até 240 (duzentos e quarenta) horas. 
5.2.2. Detalhamento quanto aos PRAZOS PARA ATENDIMENTO:  
5.2.3. –120 (cento e vinte) horas a partir do recebimento da solicitação para executar os serviços de 
Manutenção Corretiva, podendo o município solicitar atendimento em 48 (quarenta e oito) horas úteis 
em até 10% (dez por cento) das solicitações recebidas diariamente. 
5.2.4 – 48 (quarenta e oito) horas úteis para correção de conjunto de 03 (três) ou mais pontos 
sequenciais apagados durante a noite em região central ou bairro. 
5.2.5 – 240 (duzentos e quarenta) horas para correção de ponto isolado apagado durante a noite em 
zona rural ou antigos distritos. 
 
5.3. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
5.3.1. Todos os serviços executados pela contratada no Sistema de Iluminação Pública deverão ser 
garantidos nos prazos da Legislação vigente, contados a partir da data de conclusão e consequente 
aceitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1 - Obrigações da Contratada: 
 
6.1.1. Fornecer mão de obra qualificada e compatível com os serviços contratados. Todo pessoal deverá 
dispor de todo e qualquer ferramental necessário à perfeita execução de qualquer serviço, inclusive EPI 
(Equipamento de Proteção Individual) e EPC (Equipamento de Proteção Coletiva). 
6.1.2. Fornecer todo equipamento e material necessários para as intervenções a serem realizadas no 
sistema elétrico em observâncias às regulamentações atinentes aos serviços. 
6.1.3. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, dentro dos padrões de qualidade, 
segurança, resistência, durabilidade e funcionalidade. 
6.1.4.  Respeitar as normas estabelecidas pela Concessionária Local e Órgãos Municipais. 
6.1.5. Arcar com todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituem seu 
objeto, que deverão serem pagos regularmente e exclusivamente pela contratada. Competirá, 
igualmente, á contratada, exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigações impostas pela 
Legislação Trabalhista e de Previdência Social pertinente ao pessoal contratado para a execução dos 
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serviços e obras, todos regularmente matriculados na empresa com a Carteira de Trabalho Profissional 
devidamente assinada. 
6.1.6. Cumprir integralmente todas as normativas legais relativas a proteção ambiental, quer sejam 
federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer penalidades 
decorrentes de sua inobservância, inclusive quando se tratar de podas de árvores que necessitem do 
parecer do órgão ambiental pertinente. 
6.1.7.  Dispor de todo e qualquer material, peça ou equipamento necessário à concessão do objeto. 
6.1.10. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o Município, acatando as orientações e 
decisões da Fiscalização. 
6.1.11. Garantir o acesso de veículos às garagens e pedestres às residências quando da execução de 
serviços que possam afetar tal deslocamento. 
6.1.12.  Garantir a posse de todos equipamentos, materiais, veículos e pessoal indicados no Termo de 
Referência deste procedimento . 
6.1.13. Responsabilizar-se pelos materiais a serem empregados e todos os custos de sua aquisição, 
transporte, armazenamento e utilização, bem como a contratação da mão-de-obra necessária à 
prestação de todos os serviços. Os materiais deverão obedecer às especificações contidas nas normas 
técnicas do setor, podendo o Setor competente do município realizar vistoria antes da utilização dos 
mesmos no emprego dos serviços a serem desenvolvidos. 
 
6.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.1.1. Indicar servidor do município para funcionar como interlocutor junto à empresa contratada. 
7.1.2. Nomear servidor para fiscalização do contrato.  
7.1.3. Efetuar os pagamentos nas formas e condições aprazadas. 
7.1.4. Fornecer os documentos e informações necessárias aos desenvolvimentos dos serviços. 
7.1.5. Garantir a contrata a fidelidade das informações e acesso a documentação técnica para que os 
serviços se desenvolvam sem percalços 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

 
8.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Nanuque – Minas Gerais, como o único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas deste contrato. 

 
   E, por haverem assim pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, na 
presença das testemunhas presenciais ao ato. 
 
 
   Serra dos Aimorés – MG, ....../................../2021. 
 
 

PREFEITO 
 
 

EMPRESA 
Representante Legal 

 
 
 
Testemunha 1     Testemunha 2 
 
 
 
 
        
Nome:_____________________________Nome:__________________________ 
 
C.I.:_______________________________C.I.:____________________________ 
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C.P.F.:_____________________________ C.P.F.:__________________________ 
 
 
 
 

ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA – FACULTATIVA 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 
Processo Licitatório nº. 002/2021 
Pregão Presencial SRP nº. 002/2021 
  
Eu................................................ (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa 
............................................, sediada à ................................., telefone................., DECLARO, para os 
devidos fins, que visitei o local onde será executado o objeto da licitação, tendo tomado conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do Processo 
Licitatório nº. 002/2021, Pregão Presencial nº 002/2021, inclusive, das possíveis dificuldades que 
possam onerar futuramente nossa empresa na execução do mesmo. 
  
DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pelo empresa está de acordo com as 
exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de 
honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente ao Processo Licitatório 
nº.002/2021, Pregão Presencial nº 002/2021, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a 
alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 
  
DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na 
elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de 
reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores.  
 
 
 

..........................................., .........de..........................de 2021. 
 
 
 

 
________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
*Preenchimento obrigatório se for realizada a visita técnica 
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ANEXO XII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 
Processo Licitatório nº. 002/2021 
Pregão Presencial SRP nº. 002/2021 
  
Eu................................................ (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa 
............................................, sediada à ................................., telefone................., DECLARO, para os 
devidos fins, que NÃO visitei o local onde será executado o objeto da licitação, tendo tomado 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto do Processo Licitatório nº 002/2021, Pregão Presencial SRP nº 002/2021, inclusive, das 
possíveis dificuldades que possam onerar futuramente nossa empresa na execução do mesmo. 
  
DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pelo empresa está de acordo com as 
exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de 
honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente ao Processo Licitatório 
nº 002/2021, Pregão Presencial SRP nº 002/2021, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, 
sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 
  
DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na 
elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de 
reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores.  
 
 
 

..........................................., .........de..........................de 2021. 
 
 
 

 
________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 
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